
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a negociação das relações de trabalho
no  setor  público  e  a  representação  sindical  dos
servidores e empregados públicos, e altera a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre:

I - a negociação das relações de trabalho no setor público; e

II - a representação sindical dos servidores e empregados públicos. 

§ 1º  Esta Lei aplica-se:

I - à administração direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

II - aos servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

III - aos empregados públicos da administração direta, autárquica e fundacional da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ingressos mediante concurso público, regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 2º  Esta Lei  não se aplica aos  empregados das empresas estatais  e  demais pessoas
jurídicas de direito privado integrantes da administração pública indireta.

CAPÍTULO II

DA NEGOCIAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
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Art. 2º  A negociação das relações de trabalho de que trata esta Lei, além de observar os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, previstos no
art. 37, caput, da Constituição, obedecerá também aos seguintes princípios:

I - democratização das relações de trabalho;

II - melhoria contínua da prestação de serviços à sociedade;

III - paridade de representação na negociação;

IV - legitimidade dos negociadores;

V - razoabilidade das propostas; e

VI - transparência e boa-fé no processo de negociação.

Art. 3º  Constituem objetivos da negociação das relações de trabalho de que trata esta
Lei:

I - atuar para prevenir o assédio e todas as formas de discriminação;

II - prevenir e tratar os conflitos e buscar a solução por autocomposição;

III - reduzir a judicialização de conflitos entre a administração pública e os servidores e os
empregados públicos; e

IV - reduzir a incidência de greves no setor público.

Art. 4º  A negociação será realizada de forma estruturada e permanente, mediante pauta
estabelecida  entre  a  administração  pública  e  as  entidades  representativas  dos  servidores  e  dos
empregados públicos.

§ 1º  O processo de negociação será instituído em cada um dos Poderes e dos órgãos
constitucionalmente autônomos da União, conforme ato de cada Poder ou órgão constitucionalmente
autônomo.

§  2º  Os Estados,  o Distrito Federal  e  os Municípios regulamentarão seu processo de
negociação em ato próprio, observado o disposto nesta Lei.

Art. 5º  Fica assegurada, no mínimo, a negociação anual, em período estabelecido em
regulamento.

Parágrafo único.  A negociação anual poderá ser dispensada nas hipóteses em que houver
acordo plurianual.

Art. 6º  Os processos de negociação serão organizados com a finalidade de:

I - assegurar a prerrogativa de instauração da negociação pela administração pública a
partir de demanda de entidade representativa;

II - garantir o processo de negociação, independentemente de seu resultado;

III - assegurar os mecanismos necessários para a garantia da negociação com as entidades
representativas de servidores e empregados públicos e para o tratamento de conflitos nas relações de
trabalho; e

IV - promover o equilíbrio entre os interesses da administração pública e dos servidores e
dos empregados públicos, com vistas a assegurar que a negociação contribua para o aperfeiçoamento
das políticas públicas e a melhoria dos serviços oferecidos à sociedade.

PL-NEGOCIAÇÃO RELAÇÕES DE TRABALHO SETOR PÚBLICO 2

*C
D2

67
29

95
81

30
0*

PL
 n

.1
89

3/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
04

/2
02

6 
17

:5
1:

33
.5

50
 - 

M
es

a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



Art. 7º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão prover os meios
para a plena efetivação da negociação como mecanismo permanente de prevenção e de solução de
conflitos, nos termos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único.  É obrigatória a participação de representantes legitimados e investidos
de poderes para negociar em nome das partes.

Art. 8º  As partes signatárias dos acordos comprometem-se com a adoção de providências
para a sua efetivação e com o zelo para a sua manutenção.

Parágrafo único.  As deliberações resultantes da negociação estarão sujeitas a análise das
áreas  jurídicas  e  a  análise  de  mérito  do  respectivo  chefe  de  Poder  ou  órgão  constitucionalmente
autônomo.

Art. 9º  O processo de negociação deverá ser organizado pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, consideradas as seguintes etapas:

I - definição de calendário e cronograma de negociação;

II - recepção da pauta;

III - instalação do processo de negociação;

IV - pactuação do instrumento por meio do qual os acordos serão firmados; e

V - publicização e guarda do instrumento firmado.

Art. 10.  O processo de negociação poderá abranger um ou mais órgãos ou entidades da
administração pública e uma ou mais entidades sindicais representativas, conforme estabelecido pelas
partes.

Art.  11.   Participam  do  processo  de  negociação  das  relações  de  trabalho,
preferencialmente  de  forma  paritária,  as  entidades  sindicais  representativas  dos  servidores  e  dos
empregados públicos e os representantes da administração pública.

§  1º   Cabe  às  entidades  sindicais  representativas  dos  servidores  e  dos  empregados
públicos a designação de seus representantes.

§  2º   Os  representantes  da  administração pública,  no  processo de negociação,  serão
designados, por autoridade de cada Poder ou órgão constitucionalmente autônomo, dentre aqueles que
detenham competência para coordenar e gerir o respectivo pessoal.

Art. 12.  Em caso de impasse relevante e persistente nas negociações, caracterizado por
sucessivas reuniões sem avanço nas tratativas,  as partes poderão,  mediante consenso, escolher um
mediador para atuar no processo de negociação.

§  1º   O mediador  não  fará  jus  a  qualquer  remuneração  pelos  serviços  prestados  no
âmbito do processo de negociação previsto nesta Lei.

§ 2º  A mediação não suspende o processo de negociação,  exceto se expressamente
acordado entre as partes.

Art. 13.  Concluída a negociação e havendo resultado, será firmado termo de acordo.

Parágrafo único.  O termo de acordo de que trata o caput:

I - conterá:

a) a identificação das partes envolvidas e de seus representantes legais;
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b) o objeto negociado;

c) os resultados alcançados com a negociação;

d) as condições e as formas de sua implementação; e

e) o período de sua vigência;

II - será subscrito pelos representantes das partes envolvidas na negociação; e

III - constituirá o instrumento de formalização da negociação para todos os fins previstos
nesta Lei.

CAPÍTULO III

DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Art.  14.   A  livre  associação  sindical  é  garantida  a  todos  os  servidores  e  empregados
públicos.

Art. 15.  A representação sindical dos servidores e dos empregados públicos compreende
os sindicatos, as federações, as confederações e as centrais sindicais.

Parágrafo  único.   No  caso  de  inexistência  de  sindicatos  legalmente  constituídos,  as
associações  de  caráter  classista  poderão  representar  os  servidores  ou  os  empregados  públicos  no
processo de negociação.

Art.  16.   A representação  sindical  de  servidores  e empregados  públicos  federais  será
realizada por entidades nacionais, que serão responsáveis pelo processo de negociação.

Art. 17.  A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.  92.  É assegurado ao servidor o direito à licença com remuneração para o
desempenho de mandato  em confederação,  federação ou sindicato representativo da
categoria, observados os seguintes limites:

....................................................................................................................

§  3º   Na  hipótese  de  inexistência  de  sindicatos  legalmente  constituídos,  é
assegurado ao servidor a licença de que trata o caput para desempenho de mandato em
associações de caráter classista de âmbito nacional.

§ 4º  Ao servidor licenciado nos termos do disposto no caput serão asseguradas as
garantias e as vantagens pessoais  e previdenciárias decorrentes do cargo ocupado na
data do afastamento.

§  5º   É  assegurado  ao  servidor  o  direito  à  licença  sem  remuneração  para  o
desempenho  de  mandato  em  entidade  fiscalizadora  da  profissão  ou,  ainda,  para
participação em gerência  ou  administração em sociedade cooperativa constituída por
servidores  públicos  para  prestar  serviços  a  seus  membros,  observados  os  limites
estabelecidos nos incisos I, II e III do caput.” (NR)
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Art. 18.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios dispor sobre a licença para
o desempenho de mandato classista no âmbito de seu regime jurídico e sobre as garantias e vantagens
pessoais e previdenciárias decorrentes do cargo ocupado na data do afastamento.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília, 
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EXM nº 838/2026

Brasília, 15 de abril de 2026.

Senhor Presidente da República,

1. Submeto à sua apreciação a proposta de Projeto de Lei que regulamenta a
negociação das relações de trabalho e a representação sindical dos servidores e empregados
públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional  dos Poderes da  União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos constitucionalmente autônomos.

2. A proposta visa regulamentar as disposições constantes da Convenção nº 151 e
da Recomendação nº 159, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), internalizadas por
meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010 e promulgadas pelo Poder
Executivo por meio do Decreto nº 7.944, de 06 de março de 2013, consolidado pelo Decreto
nº 10.088, de 5 de novembro de 2019.

3. Com esse objetivo, um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), instituído pelo
Decreto nº 11.669, de 28 de agosto de 2023, elaborou texto que subsidiou a presente proposta.

4. A minuta de Projeto de Lei ora proposta envolve duas questões centrais:

I - proporcionar as balizas para a negociação das relações de
trabalho em cada um dos Poderes e dos órgãos constitucionalmente
autônomos da União, dos estados,  do   Distrito  Federal  e   dos
municípios.  A  negociação  democratiza  as
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condições e as relações de trabalho, estabelecendo mecanismos para
minimizar

conflitos, como mesa de negociação, autocomposição ou mediação; e

II - assegurar o livre direito de organização sindical de servidores e
empregados públicos, garantindo à servidora e ao servidor o direito à
licença com remuneração para o desempenho de mandato sindical.

5. Vale ressaltar que, no âmbito do Poder Executivo Federal, está em
funcionamento um sistema de negociação, a Mesa Nacional de Negociação Permanente
(MNNP), instituída em 2003 pela Portaria nº 1.132, de 21 de julho de 2002. A MNNP foi
interrompida em 2016 e retomada em 7 em fevereiro de 2023.

6. Um dos objetivos da minuta proposta é instituir em lei a necessidade de
estabelecer a negociação das relações de trabalho em cada um dos Poderes e dos órgãos
constitucionalmente autônomos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, dando aos entes e poderes latitude para regulamentar o processo negocial
conforme suas especificidades.

7. A minuta proposta contribuirá significativamente para a democratização das
relações de trabalho, valorizando ainda mais o papel fundamental da servidora e do
servidor na construção de políticas públicas  e na oferta  de serviços públicos fundamentais
para a população.
8. São essas, Senhor Presidente, as razões que justificam a edição do Projeto 
de Lei ora proposto.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Esther Dweck, Ministra de Estado da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, em 15/04/2026, às 10:00, conforme horário 
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, 
com fundamento no art. 6º, caput, do

   Decreto     nº     8.539  , de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 26996049184942105851545804880

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7491772 
e o código CRC EE317714 no site:
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https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  

Referência: Processo nº 00333.001523/2026-59                                                                                                                                          SEI  nº 7491595
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